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1. OBJETIVO

Padronizar as anotag6es de enfermagem no prontuario do paciente nas fases pré-operatoria, transoperatéria e pos-
operatéria, assegurando a continuidade e a seguranca da assisténcia, bem como, o cumprimento das exigéncias
legais e éticas.

2. APLICACAO

Aplica-se a toda a equipe de enfermagem atuante no Centro Cirdrgico do Hospital das Clinicas da Faculdade de
Medicina de Marilia (HCFAMEMA).

3. RESPONSABILIDADE

Enfermeiros: realizar as anotacdes de enfermagem conforme cada fase do atendimento.

Técnicos e auxiliares de enfermagem: subsidiar as anotacdes com informacfes pertinentes e comunicar
intercorréncias.

Coordenador de Enfermagem: garantir a aplicagéo e supervisdo do cumprimento deste PO.

4. ABREVIATURAS E SIGLAS

COREN - Conselho Regional de Enfermagem;

HCFAMEMA - Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marilia;
SAE - Sistematizacao da Assisténcia de Enfermagem;

SRPA - Sala de Recuperacéo Pds-Anestésica;

SSVV - Sinais Vitais;

UTI - Unidade de Terapia Intensiva.

5. MATERIAIS/IEQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS

Materiais:

Caneta esferografica azul ou preta (para anota¢des do prontudrio fisico, cor depende do horario da equipe de



plantdo);
Carimbo de identificacao profissional (nome completo, categoria profissional, nUmero do COREN);
Prontuario fisico do paciente.

Equipamentos:

Computador para acesso ao sistema eletrénico hospitalar;

Impressora e scanner (quando necessario para documentos fisicos);

Quadros de acompanhamento da unidade (digitais ou fisicos) para conferéncia de dados criticos;
Reldgio com marcador de segundos (para registros de horario exato).

Ferramentas:

FAMEMA Sistema;
Formularios especificos de registro de enfermagem (evolucao, checklists, protocolos de seguranga cirirgica);
Lista de verificacdo de cirurgia segura.

6. DEFINICOES

Pré-operatorio: Periodo que antecede a realizacdo do procedimento cirdrgico, destinado a avaliagédo clinica do
paciente, planejamento da assisténcia, orientacdes prévias, preparo fisico e psicoldgico, identificacdo de riscos e
prevencdo de complicacdes.

Transoperatorio: Periodo correspondente a execugdo do ato cirdrgico, desde a entrada do paciente na sala
operatéria até sua transferéncia para a unidade de recuperagdo, envolvendo monitoramento continuo, manutencgao
da segurancga, assepsia e suporte de enfermagem especializado.

Pdés-operatdério: Periodo que se inicia imediatamente apos a conclusado da cirurgia, abrangendo a recuperacéo do
paciente, monitoramento de sinais vitais, controle da dor, prevencdo de complicacdes, orientacdo quanto aos
cuidados domiciliares e registro sistematico das intervengfes de enfermagem.

7. DESCRICAO DO PROCEDIMENTO
7.1. FASE PRE-OPERATORIA (Recepcio do paciente na sala de recuperacio)
Anotacdes obrigatoérias:

. Horario de chegada do paciente ao centro cirdrgico;

. Verificagéo de identidade: nome completo, data de nascimento e conferéncia da pulseira de identificacéo;

. Confirmacao do jejum e retirada de proteses, bijuterias, esmaltes, entre outros;

. Conferéncia e registro do checklist de cirurgia segura;

. Avaliacdo do acesso venoso e realizacéo de pungéo, qguando necessario;

. Avaliacdo das condig¢@es clinicas gerais: nivel de consciéncia, presenca de dor, nauseas, entre outros sinais;
. Comunicacédo com a equipe médica, conforme necessidade.
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7.2. FASE TRANSOPERATORIA

Anotacdes obrigatorias:

1. Horario de entrada do paciente na sala operatoria;

2. Posicionamento cirdrgico e protecao de proeminéncias 6sseas;

3. Avaliacdo das condi¢des da pele: integridade e presenca de lesdes;

4. Verificacao e registro do funcionamento dos equipamentos utilizados (exemplo: bisturi elétrico);

5. Registro de materiais utilizados, incluindo conferéncia de integridade;

6. Registro de intercorréncias durante o procedimento cirlirgico, sejam clinicas, técnicas ou relacionadas a
equipamentos;



7. Comunicacao com a equipe cirargica e anestésica, conforme necessario;
8. Horario de saida do paciente da sala operatéria.

7.3. FASE POS-OPERATORIA
Anotacdes obrigatoérias:

1. Horario de chegada do paciente a Sala de Recuperacao Pds-Anestésica (SRPA);

2 . Avaliagdo das condicdes clinicas iniciais: nivel de consciéncia, dor, nauseas, sangramentos e sinais vitais
(SSWV);

. Avaliacao do curativo cirlrgico, acessos venosos e drenos;

. Registro das medicag¢des administradas na SRPA;

. Comunicagéo com a equipe médica e anestésica, quando necessario;

. Registro de intercorréncias durante o periodo de recuperagéo;

. Avaliagao para liberacdo anestésica;

. Horario de alta da SRPA e encaminhamento do paciente para destino definido (enfermaria, UTI, entre outros).
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8. DISPOSICOES GERAIS

Todos os registros devem ser realizados em letra legivel, contendo data, horario, nome completo e nimero do
COREN do profissional responsavel;

Intercorréncias devem ser registradas imediatamente e comunicadas ao médico responsavel;

As anotacdes devem ser objetivas, claras e fundamentadas em fatos observaveis;

E vedado o uso de termos genéricos, como “estavel”, sem descri¢do de parametros clinicos objetivos.
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